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RETIFICAÇÃO

Processo: 23255.001816/2023-69
Interessado: Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

EDITAL Nº 3/2023 PRPI/REITORIA-IFCE
  1º Prêmio Anas - Mulher & Ciência

 

A Pró-reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Ceará (PRPI-IFCE), no uso de suas atribuições, torna pública a
retificação do EDITAL Nº 3/2023 PRPI/REITORIA-IFCE do 1º Prêmio Anas - Mulher & Ciência.

 
Onde se lê:

5. DA PREMIAÇÃO

5.1. Os prêmios serão concedidos da seguinte maneira: 

a) Estudantes: a premiação será dividida por nível e por área, sendo três níveis (técnico,
graduação e pós-graduação) e três áreas totalizando 9 (nove) premiadas. Às estudantes primeiras
colocadas será concedida uma placa editada com alusão gráfica com o nome da premiação, o nome da
premiada e a data da edição da premiação. A todas as demais discentes participantes será concedido o
certificado de participação no prêmio.

b) Servidoras: para a primeira colocada de cada grande área, num total de 3 (três)
servidoras, será concedida até 5 (cinco) diárias e passagens para participação em um evento científico
nacional; uma placa editada com alusão gráfica com o nome da premiação, o nome da premiada e a data
da edição da premiação; e a emissão da portaria de elogio, com o registro da premiação no assento
funcional da servidora, além de um certificado. A todas as demais servidoras participantes será concedido
o certificado de participação no prêmio.

5.2. O anúncio das premiadas será feito até 30 de junho de 2023 pela PRPI.

5.3. A cerimônia de outorga do prêmio às contempladas será feita pela PRPI, em data a ser divulgada, na
Reitoria do IFCE.

Leia-se:
 

5. DA PREMIAÇÃO

5.1. Os prêmios serão concedidos da seguinte maneira: 

a) Estudantes: a premiação será dividida por nível e por área, sendo três níveis (técnico,
graduação e pós-graduação) e três áreas totalizando 9 (nove) premiadas. Às estudantes primeiras



colocadas será concedida uma placa editada com alusão gráfica com o nome da premiação, o nome da
premiada e a data da edição da premiação. A todas as demais discentes participantes será concedido o
certificado de participação no prêmio.

b) Servidoras: para a primeira colocada de cada grande área, num total de 3 (três)
servidoras, será concedida até 5 (cinco) diárias e passagens para participação em um evento científico
nacional a ser utilizadas até 01 ano após a data de cerimônia da premiação; uma placa editada com
alusão gráfica com o nome da premiação, o nome da premiada e a data da edição da premiação; e a
emissão da portaria de elogio, com o registro da premiação no assento funcional da servidora, além de um
certificado. A todas as demais servidoras participantes será concedido o certificado de participação no
prêmio.

5.2. O anúncio das premiadas será feito até 30 de junho de 2023 pela PRPI.

5.3. A cerimônia de outorga do prêmio às contempladas será feita pela PRPI, em data a ser divulgada, na
Reitoria do IFCE.

 
Fortaleza, 19 de abril de 2023.

 
JOELIA MARQUES DE CARVALHO

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação

Documento assinado eletronicamente por Joelia Marques de Carvalho, Pró-Reitora de Pesquisa,
Pós-graduação e Inovação, em 19/04/2023, às 15:34, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4804752 e o
código CRC 9D3C503A.
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